
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e, 
considerando a Lei Estadual nº. 16.535, de 31 de dezembro de 2014, CONVOCA as 
Associações, Entidades e Movimentos Organizados, representantes dos Prestadores 
Privados de Serviços de Saúde, dos Profissionais de Saúde e dos Usuários do Sistema 
Único de Saúde, para reunirem-se com a finalidade de eleger os integrantes titulares e 
suplentes do Conselho Estadual de Saúde, Gestão 2023-2026, conforme datas e horários 
especificados a seguir:

PRESTADORES PRIVADOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Organização Vagas Data/Horário/Local 
Representantes dos 03 05/12/2022 – 09h05min às 
Prestadores Privados dos 10 h
Serviços de Saúde 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE
Organização Vagas Data/Horário 
Conselhos Regionais da 
Área da Saúde 

02 05/12/2022 – 10h05min 
às 11 h

Sindicatos dos Profissionais da 
Área da Saúde 

03 05/12/2022 – 11h05min 
às 12 h 

Associações dos Profissionais 
da Área da Saúde 

03 05/12/2022 – 13h05min às 
14 h.

USUÁRIOS
Organização Vagas Data/Horário 
Representante estadual das 
associações de moradores

01 05/12/2022 – 14h05min 
às 15:00h

Representantes das associações 
estaduais de portadores de 
deficiências e/ou patologias

03 05/12/2022 – 15h05min 
às 16 h

Representante de movimentos 
LGBTT e de população de rua

01 05/12/2022 – 16h05min 
às 17 h

Representantes de entidades 
estaduais de trabalhadores rurais

02 06/12/2022 – 09h05min 
às 10 h

Representantes de entidades 
estaduais de trabalhadores 
urbanos

02 06/12/2022 – 10h05min 
às 11 h 

Representante de associações ou 
movimentos estaduais de 
mulheres

01 06/12/2022 – 11:05h às 
12:00h 

Representantes de associações 
patronais estaduais ligadas a 
comércio e serviços, indústria e 
agricultura

03 06/12/2022 – 13h05min 
às 14 h

Representante de entidades, 
associações e movimentos 

01 06/12/2022 – 14h05min 
às 15 h
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estaduais das populações 
afrodescendente e indígena
Representante de organizações e 
associações estaduais de 
aposentados e terceira idade

01 06/12/2022 – 15h05min 
às 16 h

Representante de organizações 
religiosas estaduais com atuação 
na área da saúde

01 06/12/2022 – 16h05min 
às 17 h

NOTAS 

1. Todas as organizações que pretendem concorrer a uma das vagas do Conselho 
Estadual de Saúde deverão se fazer presentes no local, data e horário destinados ao seu 
segmento/subsegmento, na figura do presidente ou de representante por ele formalmente 
nominado, devendo, além de comprovar suas finalidades estatutárias, apresentar Ata de 
Posse da atual diretoria e nome e qualificação (identidade, CPF e cargo) do 
representante da entidade no processo eleitoral. 

2. Obedecida à legislação, concorrem às vagas no CES/SC somente as Entidades, 
Associações e Movimentos com atuação e abrangência estadual e que estiverem 
presentes no horário inicial previsto neste Edital para cada segmento/subsegmento.

 3. Cada organização terá direito a 01 (um) voto dentro do seu segmento. 

4. As Entidades, Associações e Movimentos representativos do segmento Usuários 
deverão declarar ausência de vínculo com entidades prestadoras de serviços de saúde e 
de profissionais de saúde, situação na qual também deverão se enquadrar os indicados a 
conselheiros posteriormente; 

5. As Entidades, Associações e Movimentos eleitos terão prazo de 10 (dez) dias para 
indicar seus representantes, contados da data da eleição, sob pena de, não o fazendo, 
serem substituídos pelas organizações suplentes. 

6. A Secretaria do Conselho Estadual de Saúde dará suporte à organização do fórum de 
escolha, que será realizado na Sala de Reuniões do CES (Rua Esteves Junior, 160 – 8º 
andar – Centro – Florianópolis). 

7. Informações adicionais podem ser obtidas através do telefone 48-36648859 ou e-mail 
ces@saude.sc.gov.br 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W3S29LS4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDO BAPTISTA NETO (CPF: 800.XXX.609-XX) em 10/10/2022 às 10:02:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/06/2020 - 12:00:54 e válido até 19/06/2120 - 12:00:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxOTcyMjJfMTk5NTI3XzIwMjJfVzNTMjlMUzQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00197222/2022 e o código W3S29LS4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


